
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 13.261, DE 22 DE MARÇO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre a normatização, a fiscalização e a 

comercialização de planos de assistência 

funerária.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a normatização, a fiscalização e a comercialização de 

planos de intermediação de benefícios, assessoria e prestação de serviço funerário mediante a 

contratação de empresas administradoras de planos de assistência funerária com pagamentos 

mensais pela oferta de toda a infraestrutura do atendimento.  

 

Art. 2º A comercialização de planos de assistência funerária será de 

responsabilidade de empresas administradoras de planos de assistência funerária regularmente 

constituídas, e a realização do funeral será executada diretamente por elas, quando autorizadas 

na forma da lei, ou por intermédio de empresas funerárias cadastradas ou contratadas.  
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º. Todas as operações de seguros privados realizados no País ficarão 

subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.  

 

Art. 2º. O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-

lei, no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.  
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LEI Nº 5.768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971 

 

 

Altera a legislação sobre distribuição gratuita 

de prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou 

concurso, a título de propaganda, estabelece 

normas de proteção à poupança popular e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS 

 

Art. 1º A distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada 

mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, dependerá de prévia 

autorização do Ministério da Fazenda, nos termos desta Lei e de seu regulamento.  

§ 1º A autorização somente poderá ser concedida a pessoas jurídicas que exerçam 

atividade comercial, industrial ou de compra e venda de bens imóveis comprovadamente 

quites com os impostos federais, estaduais e municipais, bem como com as contribuições da 

Previdência Social, a título precário e por prazo determinado, fixado em regulamento, 

renovável a critério da autoridade.  

§ 2º O valor máximo dos prêmios será fixado em razão da receita operacional da 

empresa ou da natureza de sua atividade econômica, de forma a não desvirtuar a operação de 

compra e venda.  

§ 3º É proibida a distribuição ou conversão dos prêmios em dinheiro.  

§ 4º Obedecerão aos resultados da extração da Loteria Federal, os sorteios 

previstos neste artigo.  

§ 5º O Ministério da Fazenda, no caso de distribuição de prêmios a título de 

propaganda, mediante sorteio, poderá autorizar que até o limite de 30% (trinta por cento) dos 

prêmios a distribuir por essa modalidade seja excluído da obrigatoriedade prevista no 

parágrafo anterior, desde que o sorteio se processe exclusivamente em programas públicos 

nos auditórios das estações de rádio ou de televisão.  

§ 6º Quando não for renovada a autorização de que trata este artigo, a empresa 

que, na forma desta Lei, venha distribuindo, gratuitamente, prêmios vinculados à pontualidade 

de seus prestamistas nas operações a que se referem os itens II e IV do art. 7º continuará a 

distribuí-los exclusivamente com relação aos contratos celebrados até a data do despacho 

denegatório.  

Art. 2º Além da empresa autorizada, nenhuma outra pessoa natural ou jurídica 

poderá participar do resultado financeiro da promoção publicitária de que trata o artigo 

anterior, ainda que a título de recebimento de royalties, aluguéis de marcas, de nomes ou 

assemelhados.  
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RESOLUÇÃO CNSP Nº 352, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre as regras de funcionamento e os 

critérios para operação do seguro funeral por 

sociedades seguradoras. 

 

 

A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 34, inciso XI, do Decreto nº 60.459, de 13 de março de l967 , e 

 

Considerando o inteiro teor do Processo Eletrônico SUSEP nº 

15414.624648/2017-38, torna público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 

PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária realizada em 19 de dezembro de 2017, na forma do 

que estabelece o artigo 32, inciso IV, do Decreto lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 . 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Dispor sobre as regras de funcionamento e os critérios para operação do 

seguro funeral por sociedades seguradoras. 

 

Art. 2º O Seguro Funeral tem por objetivo garantir ao(s) beneficiário(s), uma 

indenização, limitada ao valor do capital segurado contratado, na forma de reembolso de 

despesas ou de prestação de serviço(s), desde que relacionados à realização de funeral, 

conforme descrição constante das condições contratuais do seguro. 

 

CAPÍTULO I 

DAS COBERTURAS 

 

Art. 3º As coberturas do seguro de que trata esta Resolução poderão abranger o 

reembolso das respectivas despesas ou a prestação de um ou mais dentre os seguintes 

serviços: 

I - transporte do corpo até o Município da residência, caso o falecimento tenha se 

dado em Município diverso; 

II - tratamento das formalidades para liberação do corpo; 

III - registro de óbito em cartório; 

IV - atendimento e organização do funeral; 

V - sepultamento; 

VI - cremação; 

VII - locação e aquisição de jazigo; e 

VIII - outros serviços que estejam diretamente relacionados ao funeral. 
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